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PORTARIA No- 1.103, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece processo de aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde do
medicamento rivastigmina 1,5mg, 3mg, 4,5mg e 6 mg cápsula, do Com-
ponente Especializado da Assistência Farmacêutica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Medicamentos, constante da
Portaria nº 3.916/GM/MS, de 30 de novembro de 1998, e os princípios e eixos estratégicos definidos
pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica aprovada pela Resolução nº 338, de 2004, do
Conselho Nacional de Saúde;

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos e as estratégias que asseguram e
ampliam o acesso da população aos serviços de saúde, incluído o acesso aos medicamentos em estreita
relação com os princípios da Constituição e da organização do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26 de novembro de 2009, que aprova o Com-
ponente Especializado da Assistência Farmacêutica;

Considerando a Portaria nº 3.439/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2010, que altera o Anexo IV
à Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26 de novembro de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Adquirir por meio de processo centralizado pelo Ministério da Saúde, o medicamento
rivastigmina 1,5mg, 3mg, 4,5mg e 6mg cápsula, constante do Grupo 6, subgrupo 4 (Medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde, conforme identificação a
seguir:

I. 06.04.13.006-6 rivastigmina 1,5 mg (por cápsula)
II. 06.04.13.008-2 rivastigmina 3 mg (por cápsula)
III. 06.04.13.009-0 rivastigmina 4,5 mg (por cápsula)
IV. 06.04.13.010-4 rivastigmina 6 mg (por cápsula)

Art. 2º A primeira distribuição do medicamento adquirido pelo Ministério da Saúde ocorrerá a
partir de julho de 2012.

Art. 3º A solicitação, a autorização e a dispensação do medicamento ao usuário, bem como o
monitoramento, a programação anual de aquisição e a pauta de distribuição do medicamento rivas-
tigmina 1,5mg, 3mg, 4,5mg e 6mg cápsula, deve seguir as normas e os critérios previstos nas Portarias
nºs 2.981/GM/MS, de 26 de novembro de 2009, e 3.439/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2010.

Art. 4º O valor de ressarcimento dos medicamentos, de que trata esta Portaria, na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde,
corresponderá a zero, a partir da primeira distribuição pelo Ministério da Saúde, conforme o estabelecido
no § 2º do art. 50 da Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26 de novembro de 2009.

Art. 5º Os Estados que possuírem estoque do medicamento rivastigmina 1,5mg, 3mg, 4,5mg e
6mg cápsula, quando o valor de ressarcimento corresponder a zero na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, serão ressarcidos
pelo Ministério da Saúde, conforme o estabelecido no § 3º do art. 50 da Portaria nº 298/GM/MS, de 26
de novembro de 2009.

Parágrafo único. O valor correspondente ao estoque do medicamento rivastigmina 1,5mg, 3mg,
4,5mg e 6 mg cápsula, de que trata este artigo, será ajustado por meio das portarias de repasse de
recursos, levando-se em consideração os valores estabelecidos pela Portaria nº 2.981/GM/MS, de 26 de
novembro de 2009, para os medicamentos dispensados no âmbito do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica e de acordo com as recomendações do Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica
para Doença de Alzehimer (CID-10 G 300, G 301 e G 308) definido pela Portaria nº 491/SAS/MS, de
23 de setembro de 2010.

Art. 6º Os recursos de que trata esta Portaria correrão por conta por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para
Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêu-
tica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.104, DE 28 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Matrinchã, Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 24 de outubro de 2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente às equipes de Saúde da Família e
Saúde Bucal, a partir da competência financeira maio de 2012, do Município de Matrinchã (GO) em virtude das
irregularidades/impropriedades detectadas por meio do Relatório de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral
da União, especialmente no que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que com-
põe as equipes de Saúde da Família/Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 2 (duas) equipes de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, e
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.105, DE 28 DE MAIO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários
de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira abril de 2012, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
(SCNES), relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregula-
res

ESB2 Irregula-
res

ACS Irregula-
res

AC 1200302 Feijó 1 1 0 9
AC 1200401 Rio Branco 1 1 0 7
AC 1200708 Xapuri 1 1 1 9
AL 2700300 Arapiraca 1 1 0 9
AL 2700409 Atalaia 1 1 0 6
AL 2701001 Boca da Mata 1 0 0 7
AL 2 7 0 11 0 0 Branquinha 1 1 0 7
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro 1 1 0 7
AM 1302553 Manaquiri 1 1 0 7
AM 1303403 Parintins 1 0 0 9
AM 1303700 Santo Antônio do Içá 0 1 0 0
AP 1600303 Macapá 1 1 0 2
AP 1600535 Porto Grande 1 1 0 7
AP 1600600 Santana 1 1 0 12
BA 2902104 Araci 1 1 0 6
BA 2903003 Barra do Mendes 0 1 0 0
BA 2903201 Barreiras 1 1 0 8
BA 2903904 Bom Jesus da Lapa 1 1 0 6
BA 2905701 Camaçari 1 0 0 3
BA 2906808 Cansanção 2 1 0 17
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 2 1 0 14
BA 2908606 Conde 2 1 0 15
BA 2909109 Coribe 1 0 0 6
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2912400 Ibipeba 1 1 0 7
BA 2913309 Ichu 0 1 0 0
BA 2918407 Juazeiro 1 1 0 7
BA 2918803 Laje 1 1 0 4
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 10
BA 2919900 Macururé 1 1 0 7
BA 2920601 Maragogipe 3 2 0 21
BA 2921500 Monte Santo 0 1 0 0
BA 2922052 Mulungu do Morro 1 1 0 5
BA 2922250 Muquém de São Francisco 1 1 0 8
BA 2923407 Palmas de Monte Alto 1 1 0 7
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2924504 Pindaí 1 1 0 8
BA 2925253 Ponto Novo 1 1 0 5
BA 2925303 Porto Seguro 1 0 0 6
BA 2925501 Prado 1 0 0 4
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0
BA 2926400 Riacho de Santana 1 0 0 8
BA 2926608 Ribeira do Pombal 0 1 0 0
BA 2927002 Rio Real 1 1 0 10
BA 2927903 Santa Inês 0 1 0 0
BA 2928901 São Desidério 0 1 0 0
BA 2929206 São Francisco do Conde 3 4 0 10
BA 2929305 São Gonçalo dos Campos 1 1 0 6
BA 2929404 São Miguel das Matas 1 1 0 7
BA 2930303 Serra Dourada 2 2 0 12
BA 2930402 Serra Preta 1 1 0 7
BA 2931053 Tanque Novo 0 1 0 0
BA 2932903 Va l e n ç a 1 1 0 6
BA 2933307 Vitória da Conquista 2 2 0 17
CE 2300309 Acopiara 1 1 0 8
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 4
CE 2302008 Barro 1 1 0 5
CE 2302305 Bela Cruz 1 1 0 11
CE 2303907 Chaval 1 1 0 9
CE 2304251 Cruz 2 0 0 11
CE 2304400 Fortaleza 2 3 0 7
CE 2304459 Fortim 1 0 1 3
CE 2304707 Granja 0 1 0 0
CE 2304954 Guaiúba 1 1 0 4
CE 2305233 Horizonte 1 1 1 8
CE 2305308 Ibiapina 1 1 0 5
CE 2306256 Itaitinga 1 0 1 14
CE 2307650 Maracanaú 1 1 0 3
CE 2307908 Martinópole 0 1 0 0
CE 2310258 Paraipaba 1 1 0 8
CE 2 3 11 2 6 4 Quiterianópolis 1 1 0 12
CE 2312403 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 7
CE 2312700 Senador Pompeu 1 1 0 5
CE 2313401 Ti a n g u á 1 0 0 10
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CE 2313757 Umirim 0 1 0 0
CE 2314003 Várzea Alegre 1 0 0 6
CE 2314102 Viçosa do Ceará 1 1 0 5
ES 3200607 Aracruz 1 1 0 7
ES 3201308 Cariacica 0 0 0 2
ES 3202553 Ibitirama 0 2 0 0
ES 3203809 Muqui 1 1 0 5
ES 3204252 Ponto Belo 1 0 0 7
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3205002 Serra 3 2 0 18
ES 3205309 Vi t ó r i a 1 1 0 4
GO 5200605 Alto Paraíso de Goiás 0 0 1 0
GO 5208707 Goiânia 2 1 0 12
GO 5217609 Planaltina 0 1 0 0
GO 5219704 Santa Terezinha de Goiás 2 1 0 19
MA 2100477 Alto Alegre do Pindaré 1 1 0 9
MA 2100956 Arame 1 1 0 11
MA 2101301 Bacuri 0 1 0 0
MA 2101707 Barreirinhas 2 2 0 12
MA 2103158 Centro do Guilherme 1 1 0 5
MA 2104206 Fortuna 0 0 0 1
MA 2104602 Governador Eugênio Barros 0 1 0 0
MA 2105450 Jatobá 0 0 0 2
MA 2105658 Junco do Maranhão 1 1 0 10
MA 2105906 Lago Verde 1 0 0 7
MA 2107803 Parnarama 0 1 0 0
MA 2108405 Peri Mirim 0 1 0 0
MA 2109601 Rosário 0 0 1 0
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 1 0 0 7
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 1 1 0 10
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 7 6 3 Senador La Rocque 0 1 0 0
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 0 1 0 0
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 5
MG 3104452 Aricanduva 1 0 0 6
MG 3105400 Barão de Cocais 1 0 0 5
MG 3105707 Barra Longa 1 1 0 5
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 8
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3108800 Braúnas 1 1 0 5
MG 3109402 Buritizeiro 1 1 0 8
MG 3 1111 5 0 Campo Azul 1 0 1 4
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 1 0 6
MG 3 11 5 6 0 7 Cedro do Abaeté 1 1 0 3
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3 11 7 8 0 1 Conceição dos Ouros 1 0 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 1 0 0 5
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 5
MG 3 11 9 2 0 3 Coroaci 1 1 0 5
MG 3121407 Desterro de Entre Rios 1 1 0 7
MG 3125952 Fervedouro 1 1 0 7
MG 3126703 Francisco Sá 1 1 0 7
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 5
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3131307 Ipatinga 1 1 0 7
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3132503 Itamarandiba 1 1 0 8
MG 3134905 Jacutinga 1 0 0 6
MG 3135050 Jaíba 1 1 0 5
MG 3135456 Jenipapo de Minas 1 0 1 6
MG 3136306 João Pinheiro 1 0 0 7
MG 3138203 Lavras 1 1 0 6
MG 3138609 Lima Duarte 0 0 0 1
MG 3139003 Machado 1 1 0 4
MG 3139904 Maria da Fé 1 0 0 6
MG 3142908 Monte Azul 1 0 1 9
MG 3143302 Montes Claros 1 1 0 7
MG 3143906 Muriaé 0 1 0 0
MG 3136603 Nova União 1 1 0 8
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3152170 Ponto dos Volantes 1 0 1 6
MG 3152501 Pouso Alegre 1 0 0 5
MG 3155603 Rio Pardo de Minas 1 1 0 9
MG 3159506 Santa Rita do Itueto 1 1 0 6
MG 3159902 Santo Antônio do Amparo 1 1 0 8
MG 3161809 São Gonçalo do Pará 1 1 0 4
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 7
MG 3169703 Tu r m a l i n a 2 1 0 13
MG 3170404 Unaí 1 0 0 6
MG 3170529 Urucuia 1 1 0 7
MG 3171907 Vi rg o l â n d i a 1 1 0 7
MS 5000609 Amambaí 2 2 0 23
MS 5002100 Bela Vista 0 1 0 0
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 9
MS 5004908 Jaraguari 1 1 0 5
MS 5007406 Rio Verde de Mato Grosso 1 1 1 9
MS 5007695 São Gabriel do Oeste 0 1 0 0
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 7
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 5
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 11
MT 5106505 Poconé 1 1 0 9
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 0 9
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 0 1 0 0
PA 1500503 Almeirim 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 15
PA 1501204 Baião 1 1 0 7
PA 1501402 Belém 7 0 0 52
PA 1501501 Benevides 1 0 0 7
PA 1501808 Breves 0 1 0 0
PA 1502756 Concórdia do Pará 0 1 0 0
PA 1502764 Cumaru do Norte 1 1 0 9
PA 1504976 Nova Ipixuna 1 0 0 8
PA 1505551 Pau D'Arco 1 1 0 4
PA 1506104 Primavera 1 0 0 7
PA 1506583 Santa Maria das Barreiras 1 1 0 11
PA 1507607 São Miguel do Guamá 1 1 0 5

PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508035 Tr a c u a t e u a 1 1 0 3
PB 2 5 0 11 5 3 Areia de Baraúnas 1 1 0 6
PB 2501534 Baraúna 1 1 0 8
PB 2502904 Brejo dos Santos 1 1 0 7
PB 2504009 Campina Grande 4 2 0 32
PB 2504306 Catolé do Rocha 0 1 0 0
PB 2506301 Guarabira 0 0 0 1
PB 2506707 Imaculada 1 1 0 7
PB 2507705 Juazeirinho 1 1 0 8
PB 2508604 Lucena 0 1 0 0
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 2 0 6
PB 2512002 Pocinhos 0 1 0 0
PB 2512101 Pombal 0 0 1 0
PB 2513703 Santa Rita 1 1 0 3
PB 2515302 Sapé 2 2 0 11
PB 2516151 Sossêgo 1 1 0 8
PB 2516201 Sousa 2 2 0 9
PE 2 6 0 11 0 2 Araripina 1 1 0 9
PE 2601607 Belém de São Francisco 0 1 0 0
PE 2602308 Bonito 0 1 0 0
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 1 0 0 7
PE 2603009 Cabrobó 0 1 0 0
PE 2603454 Camaragibe 1 1 0 7
PE 2603801 Capoeiras 1 1 0 9
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 2 0 7
PE 2604106 Caruaru 1 1 0 7
PE 2607000 Inajá 1 1 0 5
PE 2610301 Paranatama 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 0 1 6
PE 2612307 Saloá 0 1 0 0
PE 2612505 Santa Cruz do Capibaribe 0 1 0 0
PE 2614006 Serrita 1 1 0 6
PE 2615003 Taquaritinga do Norte 1 1 0 8
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 1 1 0 5
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 4
PI 2201408 Barro Duro 1 1 0 6
PI 2202729 Cocal dos Alves 1 1 0 7
PI 2203503 Elesbão Veloso 1 1 0 5
PI 2206100 Matias Olímpio 1 1 0 7
PI 2206209 Miguel Alves 1 1 0 6
PI 2207702 Parnaíba 0 0 0 9
PI 2210607 São Raimundo Nonato 0 2 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 3 3 0 13
PR 4100202 Adrianópolis 1 1 0 5
PR 4100301 Agudos do Sul 1 0 0 5
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5
PR 4102307 Balsa Nova 1 0 0 3
PR 4106506 Coronel Vivida 1 0 0 4
PR 4106902 Curitiba 1 1 0 4
PR 4108205 Formosa do Oeste 1 1 0 7
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 0 0 7
PR 4108700 Grandes Rios 0 1 0 0
PR 4 11 0 2 0 1 Inácio Martins 1 1 0 4
PR 4 11 0 9 5 3 Itaipulândia 1 0 1 7
PR 4 11 3 3 0 4 Laranjeiras do Sul 1 1 0 7
PR 4 11 3 7 0 0 Londrina 1 0 0 4
PR 4120705 Quatiguá 1 0 0 6
PR 4122305 Rio Negro 0 0 0 3
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 11
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 9
PR 4126900 Ta p i r a 1 1 0 7
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 6
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 2 9
RJ 3301702 Duque de Caxias 0 1 0 0
RJ 3302403 Macaé 1 1 0 7
RJ 3302700 Maricá 3 1 0 18
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 2 0 4
RJ 3304003 Piraí 1 1 0 6
RJ 3305133 São José de Ubá 1 1 0 7
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 6
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 10
RN 2400802 Angicos 0 1 0 0
RN 2402006 Caicó 1 1 0 4
RN 2402204 Canguaretama 2 2 0 12
RN 2402303 Caraúbas 2 2 0 14
RN 2402600 Ceará-Mirim 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 15
RN 2408409 Olho-d'Água do Borges 1 1 0 6
RN 2403251 Parnamirim 1 1 0 4
RN 2412500 São Miguel 0 1 0 0
RO 11 0 0 0 2 3 Ariquemes 1 0 0 7
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 0 1 0 0
RO 11 0 0 0 6 4 Colorado do Oeste 1 1 0 12
RO 11 0 0 0 7 2 Corumbiara 1 0 0 6
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 1 4
RO 11 0 0 3 0 4 Vi l h e n a 1 0 0 3
RS 4 3 0 11 0 7 Arroio dos Ratos 1 0 0 6
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4
RS 4302303 Bom Jesus 0 0 0 1
RS 4303103 Cachoeirinha 0 0 1 0
RS 4304002 Campo Novo 0 1 0 0
RS 4304606 Canoas 0 1 0 0
RS 4305108 Caxias do Sul 1 1 0 4
RS 4305173 Cerro Grande do Sul 1 1 0 6
RS 4309209 Gravataí 1 1 0 6
RS 4307104 Herval 1 1 0 5
RS 4310652 Itati 1 1 0 8
RS 4312500 Mostardas 0 0 0 1
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4314100 Passo Fundo 2 0 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 0 13
RS 4315602 Rio Grande 1 1 0 7
RS 4319356 São Pedro da Serra 1 1 0 7
RS 4320230 Sede Nova 0 1 0 0
RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
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RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
RS 4323101 Vicente Dutra 0 1 0 0
SC 4201901 Aurora 1 1 0 6
SC 4202073 Balneário Gaivota 1 2 0 6
SC 4202800 Braço do Norte 1 1 0 8
SC 4204178 Cerro Negro 1 1 0 12
SC 4205001 Dionísio Cerqueira 0 1 0 0
SC 4205506 F r a i b u rg o 1 0 0 7
SC 4207858 Irati 1 1 0 6
SC 4209102 Joinville 1 0 0 7
SC 4209854 Lindóia do Sul 1 1 0 10
SC 4210100 Mafra 1 1 0 5
SC 4210308 Major Vieira 1 1 0 7
SC 4213906 Presidente Castello Branco 1 1 0 4
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 6
SE 2801009 Campo do Brito 1 0 0 5
SE 2801207 Canindé de São Francisco 0 1 0 0
SE 2802403 Gararu 1 1 0 8
SE 2804300 Muribeca 0 1 0 0
SP 3505203 Bariri 1 1 0 5
SP 3509502 Campinas 1 0 0 4
SP 3509700 Campos do Jordão 1 1 0 7
SP 3513504 Cubatão 0 0 0 4
SP 3513801 Diadema 1 0 0 5
SP 3518008 Guarani d'Oeste 1 1 0 5
SP 3519253 Iaras 0 1 0 0
SP 3519303 Ibaté 1 0 0 6
SP 3520707 Indiaporã 0 1 0 0
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 1 0 7
SP 3529708 Miguelópolis 0 1 0 0
SP 3529906 Miracatu 0 0 0 1
SP 3535200 Palmeira d'Oeste 1 0 0 8
SP 3538501 Piquete 1 1 0 6
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3542602 Registro 1 1 0 2
SP 3543303 Ribeirão Pires 1 1 0 6
SP 3546702 Santa Gertrudes 1 0 0 11
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 0 0 5
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3556107 Valentim Gentil 1 0 0 6
TO 1701309 Aragominas 0 1 0 0
TO 1702109 Araguaína 1 1 0 8
TO 1702554 Augustinópolis 1 1 0 10
TO 1703206 Bernardo Sayão 1 1 0 5
TO 1706258 Crixás do Tocantins 0 1 0 0
TO 1713205 Miracema do Tocantins 1 0 0 8
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins 1 0 0 12
TO 1720101 São Bento do Tocantins 0 1 0 0
TO 1720259 São Salvador do Tocantins 1 1 0 10

TO TA L 305 270 21 2.056

PORTARIA No- 1.106, DE 28 DE MAIO DE 2012

Aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Alagoas
e aloca recursos financeiros para sua implementação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha
no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos
de Ação Regional e Municipal da Rede Cegonha; e

Considerando a Deliberação nº 001/CIB/AL, de 21 de outubro de 2011, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado de Alagoas, que aprova os Planos de Ação de Atenção para a Rede
Cegonha para as 1ª e 7ª Regiões de Saúde de Alagoas, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Alagoas,
referente às 1ª e 7ª Regiões Sanitárias.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará disponível no site: http://sis-
mac.datasus.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º O anexo I a esta Portaria trata da totalidade de recursos aprovados, incluindo o custeio dos
serviços que ainda não estão habilitados para pagamento. Entretanto, os Estados e Municípios apenas
farão jus à totalidade dos recursos após a habilitação de todos os serviços previstos no Plano de
Ação.

§ 3º O anexo II a esta Portaria trata dos recursos aprovados para repasse imediato aos Estados
e Municípios.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado e Municípios de Alagoas, conforme anexo II a esta Portaria, destinados a
implementação do previsto nos planos de ação de que trata o art. 1º a esta Portaria.

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão ser cadastrados no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no
prazo de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta portaria deverão ser regulados, conforme
pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da Rede Cegonha serão objeto de
portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundo Estaduais e Municipais de Saúde de Alagoas, do valor mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE ALAGOAS E MUNICÍPIOS

Código Município Gestão To t a l
270030 Arapiraca Municipal 7.072.247,20
270070 Batalha Municipal 960.000,00
270430 Maceió Municipal 7.797.049,60
270430 Maceió Estadual 11 . 4 7 0 . 4 0 9 , 6 0
270770 Rio Largo Estadual 1.695.840,00

TO TA L 28.995.546,40

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE ALAGOAS E MUNICÍPIOS PARA RE-
PASSE A PARTIR DA COMPETÊNCIA XXX DE 2012

Código Município Gestão To t a l
270030 Arapiraca Municipal 3.644.627,20
270430 Maceió Municipal 6 . 11 7 . 0 4 9 , 6 0
270430 Maceió Estadual 6.623.669,60
270770 Rio Largo Estadual 735.840,00

TO TA L 17.121.186,40

PORTARIA N° 1.107, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Ceará e do Município de Fortaleza
(CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, que dispõe sobre o
incentivo financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o
conjunto de serviços de urgências 24hs da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com o
Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria n° 1.868/GM/MS, de 18 de agosto de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Fortaleza (CE);

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Fortaleza (CE),
no dia 2 de abril de 2012, resolve:

Art. 1° Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Ceará e do
Município de Fortaleza (CE ), na forma do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA Porte III no Município de Fortaleza (CE).

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
regulares e automáticas, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará (CE ).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA III Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Fortaleza UPA 24 hs Praia do Futuro 1 3.000.000,00 6985076 07954.5710000/1090-15
TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA No- 1.108, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Tocantins e
Municípios de Uberaba (MG) e Rio Bonito (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 453/SAS/MS, de 18 de maio de 2012, que altera a classificação de
Centros de Atenção Psicossocial - CAPS AD III, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 582.990,00 (quinhentos e oitenta e
dois mil novecentos e noventa reais), a ser incorporado Limite Financeiro Anual da Média e Alta
Complexidade dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Tocantins e Municípios.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, ao Fundo Estadual de Saúde de Tocantins e aos Fundos Municipais de Saúde de Uberaba
e Rio Bonito, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art.
1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF Código Município Gestão Ti p o Valor anual
MG 317010 Uberaba Municipal CAPS AD III 468.240,00
RJ 330430 Rio Bonito Municipal CAPS II 57.375,00
TO 170000 Porto Nacional Estadual CAPS II 57.375,00

Total Ano 582.990,00




